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ESTADO DO ACRE 

S 

17/03/2021 

8, DE 1! DEMARç0DE2O2I 

ua Excelência o Senhor 
Deputado NICOLAU JUNIOR 
Presideute da Assembicia Legislativa do Estado do Acre 

a 

Sethor President; 

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Exceléncia, pan fins de 
apreciaçao e aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o presente Projeto de Lei 
que "Ahern a Lei no 2.179, de 9 de dezembro de 2009, que dispoe sobre o Piano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração do Quadro de Servidores do Instituto Socloeducativo do Estado do Acre - ISE, a thu de alterar 
regras de acesso nos cargos piThilcos que especifica." 

A presente proposta tern por objetivo fixar requisitos pan o ingresso no quadro de pessoal do 
Instituto Socioeducativo do Estado do Acre - ISE, traçando as dirctthes norteadoras pan tanto e observando o que 
preconiza Os pnflclpioS da moralidade administrativa e da segurancajuridica. 

Desta forma, corn a irnplernentação da investigaçao social como fator determinante para ocupacão 
de cargo pñblico no ãrnbito do Instituto, atrelado ao interesse estatal de criaçio e rnanutençAo de urn ambicntc 
higido pan a realização da atividade pñblica, proponho a referida alteracAo a fim de prevenir interaçöes inadequadas 
e ilegais on esfera da segurança páblica estadual, bern come, para impedir que aquele corn perill incompativel corn o 
desenvolvimento da fünção seja admitido no serviQo püblico. 

Corn essas breves considcraçöes, submeto o presente Projeto de Lei ac, exarne dessa Augusta Casa 
de Leis, baseado em motivos determinantes de minha iniciativa, que se revestem de inegávd interesse püblico, 
solicitando que a sua trarnitaçâo se faça em regime de urgéncia. 

Atenciosamente, 

Gladson de Lima Carnell 
Governador do Estado do Acre 

Documento assinado eletronicamente por GLADSON DE LIMA CAMELI, Governador, em 
17/03/2021, as 09:01, conforme horthio oficial do Acre, corn fundarnento no art. 11, § 39, da 
Instruç5o Normativa Conjunta SGA/CGE n9  001,  de 22 de fevereiro de 2018. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http:/Iwww.sei.ac.govbr/autenticidade  
informando o código verificador 1247690 co código CRC 2F9F7E33. 
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PROJETODE LEI Nó DL DEMARODE2021 

A!tera a Lei no 2.179, de 9 de dezembro de 2009, que 
dispöe sobre o Piano de Cargos, Cauciras e 
Reniuneração do Quadro de Servidores do Instituto 
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Socioedncativo do Estado do Acre - ISE, a firn do 
alterar regras do acesso aos cargos pUblicos quo 
especifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER quo a Assernbleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte 
Ui 

Art. 10  A Lei n° 2.179, do 9 de dezembro do 2009, passa a vigorar corn as seguintes alteraçöes: 

"Mt 8° 	  

Parágrafo ünico. Além dos requisitos previstos na Lei Cornplernentar no  39, do 29 de dezernbro de 
1993, e nas dernais legislaçôes aplicávcis, scra exigido, para o ingrosso no quadro de pessoal do ISE, 
o atendimento aos seguintes requisitos: 

I - par os cargos tie assistene social, contador, engenheiro civil, psicélogo, pedagogo e técnico 
administrativo e operacional: 

a) ter a idade minima de 18 (dezoito) anos; 

b) não registrar antccedeutcs criminals; 

c) nâo registrar puniçAo administrativa nos dais ültimos anos, caso seja on tenha sido servidor 
piiblico. 

II - para Os cargos do Agente Socioeducativo: 

a) ter a idadc minima de 18 (dczoito) anos a máxinia do 50 (cinquenta) arms, completados ate a data 
de matricula no curso do formação; 

b) nAo registrar antccedcntes criminals; 

c) não registrar puniçfio administrativa nos dois üitimos anos, caso scja on tcnha sido servidor 
püblico; 

d) possuir, na data de matricula no curso de formaçAo, Cartcira Nacional do Habilitacio (CNH) 
deilnitiva on provisória na categoria minima A13." (NR) 

"Art. 8°-A. Os concursos püblicos para ingrosso nos quadros do pcssoal do ISE sero realizados de 
acordo corn as seguintes fasts eliminatórias e classiticatórias: 

I- pare os cargos do assistente social, contador, cngenheiro civil, psicólogo, pedagogo e técnico 
administrativo c operacional: 

a) Primeira Fast - constituida por provas objctivas on provas objotivas corn avaliaçAo de titulos; 

b) Scgrnida Fast - constituida por exames medicos, toxicolégico e psicotécnico, além dc investigaçAo 
criminal e social. 

H - pare os cargos de Agcntc Sociocducativo: 

a) Primeira Fasc - constituida por proves objctivas on provas objetivas corn ava!iação de titulos; 

b) Segunda Faso - constituida por prova do aptidAo fisica, exanios medicos, toxicológico a 
psicotCcnico, além de invcstigaçdo criminal e social; 

c) Terceira Faso - constituida pela matricula, frequência c aproveitamento em curso do formaçào." 
(NR) 

Art. 2°  Ficarn revogados as seguintes dispositivos cia Lei n°  2.179, do 9 de dezembro dc 2009: 

I - Os inisos Ill e IV do parágrafo tnico do art. 8°, incluidos pela Lei n°  3.649, cit 10 do setembro 
do 2020; 

H - o inciso III do caput do art. 8°-A, incluido pela Lei no 3649, 

do 2020. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacào. 

Rio Branco - AC, de marco de 2021, 133°  da RepUblica, 119° do Tratado de Pctthpolis e 60° do 
Estado do Acre. 
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Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 
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ESTADO DO ACRE 

PROIJETO DE LEI N0fl/,  DE DE MARCO DE 2021 

Altera a Lei n° 2.179, de 9 de 
dezembro de 2009, que dispöe 
sobre o Piano de Cargos, Carreiras 
e Remuneraçâo do Quadro de 
Servidores 	do 	Instituto 
Socloeducativo do Estado do Acre - 
ISE, a fim de alterar regras de 
acesso aos cargos püblicos que 
especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
FAO SABER que a Assemblela Legislative do Estado do Acre 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  A Lei no 2.179, de 9 de dezembro de 2009, passa a 
vigorar corn as seguintes alteraçaes: 

Art. 8°. 	  

Parágrafo (Inico. Além dos requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 39, de 29 de dezembro de 1993, e nas demais 
IegislacOes aplicáveis, serà exigido, pare o ingresso no quadro 
de pessoal do ISE, o atendimento aos seguintes requisitos: 
- pare Os cargos de assistente social, contador, engenheiro civil, 

psicólogo, pedagogo e técnico administrativo e operacional: 
a)ter a idade minima de 18 (dezoito) anos; 
b)nao registrar antecedentes criminais; 
c)näo registrar puniçâo administrative nos dois Ultimos anos, 
caso seja ou tenha sido servidor püblico. 
11 - pare os cargos de Agente Socioeducativo: 



a)ter a idade minima de 18 (dezoito) anos e maxima de 50 (cinquenta) anos, 
completados ate a data de matricula no cursode formacão; 
b)não registrar antecedentes criminais; 
c)nao registrar puniçâo administrativa nos dots Ultimos anos, caso seja ou tenha 
sido servidor pUblico; 
d)possuir, na data de matrIcula no curso de formação, Carteira Nacional de 
Habilitaçao (CNN) definitive ou provisOria na categoria minima AB? (NR) 

"Art. 80-A. Os concursos pUblicos para ingresso nos quadros de 
pessoal do ISE serâo realizados de acordo cam as seguintes 
fases eliminatárias e classificatOrias: 
I- para os cargos do assistente social, contador, engenheiro civil, 
psicologo, podagogo e técnico administrativo e operacional: 
a)Primeira Fase - constitulda par provas objetivas ou provas 
objetivas cam avaliacãa de titulos; 
b)Segunda Fase - canstituida par exames medicos, toxicolôgico 
o psicotecnico, além de investigacâo criminal e social. 
II — para as cargos de Agente Socioeducativo: 
a)Primoira Fase - constituida par provas objetivas ou provas 
objetivas cam avaliaçâo de titulos; 
b)Segunda Fase - constituida par prove de aptidão fIsica, 
oxames medicos, toxicolOgico e psicotécnico, alem do 
investigacão criminal e social; 
c)Tercoira Paso - constituida pela matricula, frequéncia e 
aproveitamento em curso de formacão." (NR) 

Art. 2° Ficam revogadas as seguintes dispositivos da Lei n° 
2.179, de 9 do dezembro do 2009: 

— os incises Ill e IV do parâgrafo (mica do art. 80, iricluIdos pela 
Lei n° 3.649, do 10 do sotembro do 2020; 

II — o inciso Ill do caput do art. 80-A, incluido pela Lei n° 3.649, 
do 2020. 

Art. 30  Esta lei entra em vigor na data do sua publicação. 

Rio Branco-Acre, de marco de 2021, 1330  da Repiiblica, 11 90do 
Tratado de Petrópolis e 600  do Estado do Acre. 

Gladson de Lima Camel! 
Governador do Estado do Acre 


